
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Santo Antônio do 

Descoberto do estado de Goiás, vem esclarecer há quem interessar sobre a assistência 

prestada a criança, Abimael no Hospital Municipal Dom Luiz Fernandes/HMSAD. No 

dia 25 de janeiro de 2022 às 18:10 horas, dando entrada nessa unidade hospitalar com 

sinais vitais estáveis, somente com queixas sugestivas de gastroenterite, passando pela 

triagem ao qual foi classificado de acordo com o Protocolo de Classificação de Risco do 

Ministério de Saúde. 

Na conduta médica realizada houve a orientação para que o tratamento fosse em 

âmbito domiciliar, conforme o quadro apresentado, não havendo naquele momento a 

necessidade de internação ou que justificasse alguma intervenção mais invasiva.  

Na data posterior, por volta de 7 horas do dia 26 de janeiro de 2022, houve o 

retorno do infante a essa unidade hospitalar e que segundo relatos dos responsáveis a 

criança apresentou uma crise convulsiva, porém foi admitido no box de emergência já em 

parada cardiorrespiratória ao qual os profissionais iniciaram o protocolo de RCP - 

Ressuscitação Cardiopulmonar, para ritmo não chocável. Apesar de todos os esforços da 

equipe em reanimar a criança por mais de uma hora, foi constatado o óbito às 8:27 horas. 

Contudo, foi usado o Protocolo de Spikes para informar aos seus genitores e familiares o 

ocorrido.  

Não obstante, devido a causa do óbito ser desconhecida, foi dado o seguimento do 

protocolo para o SVO - Serviço de Verificação de Óbitos, conforme a pactuação estadual. 

Nesses casos, é o SVO que realiza procedimentos de necropsia para esclarecimento de 

óbitos de causa natural não elucidada, sem assistência médica ou com assistência médica 

onde a causa da morte não foi definida ou é mal definida.  

Vale salientar que, os critérios para encaminhar um corpo ao IML – Instituto 

Médico Legal são óbitos por causa externa ou não natural decorrente de lesão provocada 

por violência (homicídio, suicídio, acidente ou morte suspeita), diferentemente do SVO, 

onde são encaminhados os óbitos de pacientes previamente saudáveis sem suspeitas de 

causas externas. 



 

Diante do exposto, o resultado da causa-morte é emitido e liberado ao 

representante legal (genitores) ou após solicitação por escrita do mesmo ou por via legal 

(justiça). 

Prestamos aqui os esclarecimentos do fato, e reitero que em nenhum momento 

esta instituição, deixou de realizar os protocolos exigidos. E que todos estão 

sensibilizados com o fato e prestamos condolências aos familiares e amigos. 

Estamos à disposição para outros esclarecimentos. 

 

  Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

Santo Antônio do Descoberto, Goiás, 09 de junho de 2022 


